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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 000017/2026


  
Protocolo: 20 de fevereiro de 2026.
Matéria: PL nº 14/2026
                            Autor: Poder Executivo
Relator: Diego Maciel                                             Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera o art. 10 da Lei Municipal nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a política de patrocínio institucional no Município de Três Passos.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual opinou no sentido de que o  projeto em tela é constitucional, compatível com a legislação de regência e pode ser aprovado pela Câmara Municipal, pois mantém barreiras objetivas ao patrocínio envolvendo servidores e agentes políticos e não afronta, por si só, os princípios da legalidade, impessoalidade e moralidade. Foi recomendado apenas que em complemento à alteração proposta, a Lei nº 5.897, de 2023, ou seu regulamento explicitem regras de declaração e gestão de conflitos de interesses e o afastamento de agentes potencialmente interessados da análise e decisão sobre patrocínios. 

Será encaminhado ao executivo um ofício com a recomendação por parte do IGAM. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 

Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25 de fevereiro de 2025. 
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